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cARTA coNTRATo DE rRESTAÇÃo or sERvrÇos N" 001/2023 - eMJC

O MUNICIPIO Of .fOÃO COSTA - PI, pessoa juridica de direito público, inscrita no Ministerio
da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Central, s/n, Cenúo -
CEP: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado poÍ seu Prefeito, o Sr. JOSE NETO DE
OLMIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nç '146.784 - SSP/PI e inscrito no
CPF sob o r" 259.282.103-10, residente e domiciliado em Joâo Costa/PI, localizável na sede do

Palácio Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado RUI DE SOUSA BÀRBOSA, brasileiro, BOMBEIRO CIVIL, portador da cedula de

identidade no 5011428 - SSP/PL inscrito no CPF/}vIF sob o no 022.718.333-96, residente e

domiciliado na Vila Sipu4 zona urbana do municipio de João Costa/Pl. A CONIRATANTE e o
CONTRÀTADO, acima especificados, têm ente si ajustado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com o art. 24, inciso I, da lei 8.666193 e Decreto

N'9.412, de 18 de junho de 2018, supletivamente pelos principios da teoria geral dos conúatos e
disposiçôes de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições;

CLAIISIILA PRIMEIRA - DO OEIETO: Prestação de Serviços de Bombeiro Civil durante os

festejos da Sagrada Família padroeira da Localidade Canbraia município de Joâo Costa/PI

CLAIISI]LA SF'GUNDA _ DO VALOR BAL A aí-fNTR ÀTÀNI'IF nanorá onGIO
CONTRATADO, pelos serviços prestados o valor de RS: 230,00 (duzentos e trinta reais) por dia de

festejo perfazendo o valor global de R$: 690,00 (seiscentos e novenúa reais), que será pago aÍé o
l0'dia útil do mês subsequente ao vencido.

CLAUSULA TERCEIF-A, - DA VIGENCIA: O presente Ccntato terá r"igência de 03 meses a

contar de sua assinafura.

CLAUSULA OUARTA _ DAS OBRICACÔES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o preserrte

Contrato de prestação de serviços em estrita colsonância com seus dispositivos; responsabilizar-se
pelos danos causados diretameiite à Adrninistração ou a terceiios, deçorrentes de sua culpa oii dolo
na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiv4 todos os encargos resultantes da

execuçâo do objeto do Contrato; não fransferir a outrerl no todo ou em paÍtq o Contrato fimrado
com a CONTRATANTE, sem préüa e expressa anuência desta.

CLAUSULA O'u'IiiTÀ - DAS OB IU\JALI'E§ I,,'r\ L\,'I\ I It.\ I AI\ I ts, Efetual o pagarrrento ao(a)
CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente ao(a)

CONTRATADO(A) qualqua inegularidade msrifestada na execuçâo do Contrato; supervisionar a

execução do Contrato; tactlitar o acesso do pessoal, respons'ável pela execuçâo do servrço, do(a)
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CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura registos, documentação, legislação e fornecer

informações necessiárias ao bom desempenho dos serviços; Custear as despesas com deslocamento,

hospedagern do CONTRATADO, qumdo necessário treinaÍnento e/ou orientação in-loco, com

acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTR4TUAL: O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, ern çaso de rescisão administrativa prevista no arligo 17 da Let 8.66693
e suas alterações; O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou

exhajudicial, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei 8.666193, e no caso de descumpúnento de urna

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prÍrzo da notificação enviada pela ouha

parte; Aplicam-se à execução deste Conúato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 8.666/93 e

c Código Civil Brasileiro.
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CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE E O(a) CONTRATADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente corrtrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que

infringir qualquer disposição Conüatual ou legal, na multa igual ao valor correspondente a lYo(um
xar ra+n\ ã^ .,^l^- ^t^l^^l l^ /r^-+-õ+^ ^,,^ ---Á *^^^;-+----l*-+- ^,,-l^,,.- ^.,- --:- ^ +ôn6^
PUr rJrJulw, órurr.u \rw quv Jwr(r

contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não

obsta a rescisão do Conüato pela parte iaocentq caso the convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
r - l------- l-----.---r-- J^-r- l-^ rr^-..----^ l^ 'rFc!/_\r rÍ)r'\lÊts Ues[rE§A§ (tIir,Ullrilrlç] (rilLç \-\rluillrJ çullçlau pur |vulrró uu] Í\Éreul§u§ uu I LJ\-ru I\\-,

MTINICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:
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UNID. ORÇ. PROJETO/ATTVIDADE FONTE Rf,CURSO CATEGORIA

21 t3392.0336.20ú.4000 1.500.00.999.000 3.3.90.36.00

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 8.666193, ficando assegurando à CONTRATANTE
todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a

prestação de serviços.

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumid4 ern obediência ao disposto no art. 61, paÍágrafo único, da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DISPENSA
O presente Conüato foi regido conforme o ut.24, inciso I, da lei 8.666193 e Decreto N'9.412, de

I R de .lunho de ?ô I I e alteracões nosteflores.

Prefeitura de João Costa
Avenida 1o de Janêiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costâ - Pl.

CNPJ: 0161 2580/0001 -30
Telêfone (89) 3486-0034
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Prefeitura ds João Costa
Avenida 10 de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - Joáo Costa - pl.

CNPJ: 01 61 258010001 -30
Telefone (Bg) 3486-0034

As partes elegem o foro da Commca da Cidade de São Joâo do Piauí/PI, da qual o município de

Joâo Costa é termo judiciário, paÍa dirimiÍ quaisquer dúvidas decorreÍrtes do presente Contrato"

E, por assim estarem justas e contraJados, as partes assinam e rubricam, o presente instrumento em
03 (três) vias de igual t€oÍ e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.

João Costa/PI, 3 I de janeiro de 2022
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